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Aos dias 30 dias do mês de Julho de 1.971 Precisamente as sete e trinta, reuniu-se a Câmara Municipal sobre a presidência do SR (Ma) Atayde Manoel Pinto. Teve presente a esta Sessão os Vereadores Atayde Manoel Pinto, Miguel Abib, Militon Pinto de Miranda, Eurides da Silva Campos, Rosalvo Francisco de Meira e Teodorico Campos de Almeida. Estiveram ausentes sem justificativa os seguintes Vereadores Ruy Rodrigues Fontes, Manoel Dias de Figueiredo e Luiz Marques da Silva. Resolução Nº 20/71. A Câmara resolve autorizar o SR Prefeito a indenizar o SR Juventino Pedroso de Barros, a quantia de Dois Mil Quatrocentos e Trinta e Oito Cruzeiros e Dezoito Centavos, (2.438,18) Lei Nº 21/71. A Câmara autoriza o Exmo. Prefeito a fazer convênio com a Carmat, Lei Nº 22/71. A Câmara resolve autorizar o SR Prefeito a fazer pagamento a Banco conforme Lei estabelecida pela União Lei Nº 23/71. A Câmara resolve autorizar o Exmo. SR Prefeito a fazer a doação para o Ginásio Conceição de Diamantino a quantia 2.278,00 para compras de instrumentos conforme lista apresentada ficando a Diretoria do mesmo responsável pelos danos e prejuízos. Não foi apresentado o balancete do mês de Junho de 1.971. Não Havendo mais nada tratar o SR Presidente declarou encerrada a Sessão e mandou que lavrasse essa Ata que depois de lida e aprovada vai por todos assinado. Eu Teodorico Campos de Almeida Secretário nomeado a escrevi.(redação dada pelo livro ata nº01)
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